
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

   Endereço: RUA JUAREZ DE LIMA OLIVEIRA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CARIRA - Estado: SE - CEP: 4955000

Autor:    Advogado(a): HOSEARA BARRETO DE ANDRADE  6099/SE

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 202065001120
Número Único: 0001104-20.2020.8.25.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/05/2020
Competência: Carira
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202065001120, referente ao protocolo nº 20200515101900764, do

dia 15/05/2020, às 10h19min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro, Assistência

Judiciária Gratuita, Seguro, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CORMARCA DE CARIRA- 

SERGIPE. 

 

 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, brasileiro, casado, lavrador, 

portador da cédula de identidade RG nº 312.534-SSP-SE e inscrito 

no CPF/MF de nº 116.192.605-49, residente e domiciliado na Rua 

Juarez de Lima Oliveira, n° 536, Centro, em Carira(SE), CEP: 

49550-000, ora intermediado por sua patrona ao final firmada – 

instrumento procuratório acostado –, causídica inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Sergipe, sob o nº. 6.099, com 

seu endereço eletrônico e profissional consignado no timbre 

desta, onde, a qual, em obediência à diretriz fixada no art. 

106, inc. I c/c art. 287, ambos do CPC, indica-a para as 

intimações que se fizerem necessárias, vem, com o devido 

respeito à presença desse MM. Juízo, com suporte no artigo 3º, 

da Lei n° 6.194/74, propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA 

 Contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, 

registada com o CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço 

eletrônico: presidencia@seguradoralider.com.br, localizada na 

rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, centro, em Rio de Janeiro 

(RJ) – CEP: 20.011-904, pelos substratos fáticos e jurídicos que 

seguem: 

I - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (CPC, ART. 98, CAPUT) 
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 A parte Autora não tem condições de arcar com as despesas 

do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 

financeiros para pagar todas as despesas processuais, inclusive 

o recolhimento das custas iniciais.  

Destarte, o Demandante ora formula pleito de gratuidade da 

justiça, o que faz por declaração de sua patrona, sob a égide 

do art. 99, § 4º c/c 105, in fine, ambos do CPC, quando tal 

prerrogativa se encontra inserta no instrumento procuratório 

acostado.  

II - PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART. 1.048, INC. 

I) 

 O Demandante, em face do que dispõe o Código de Processo 

Civil, assevera que é nascido em 02/06/1956 – documento 

comprobatório anexo, fazendo jus, portanto, à prioridade na 

tramitação do presente processo, o que de logo assim o requer.  

III – DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido ao Autor em face de acidente 

sofrido por este, ocorrido em 09/12/2014, na Rodovia Estadual 

Mário Jorge Mota Melo, com uma motocicleta Honda/NXR 150 BROS 

ES, ano 2013, placa OEL6394, cor vermelha, de propriedade do 

Reclamante. 

O supracitado acidente ocasionou no Autor diversas 

fraturas, dentre elas: traumatismo craniano, quebra da clavícula 

e um agravamento na próstata, e, em decorrência disso o Autor 

foi submetido a procedimento cirúrgico, resultando em um gasto 

superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), fatos estes, 

devidamente comprovados nos documentos que junta em anexo.  
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Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, inciso III, da Lei nº 6.194/74, 

em razão disto, em 31/10/2016 o Autor requereu junto a Demandada 

a indenização a qual tinha direito, sendo a mesma recebida pela 

Reclamada em 10/11/2016, gerando o Sinistro n° 3170008423.  

Ato contínuo em 02/01/2017 a Reclamada enviou ao Reclamante 

uma solicitação de cumprimento de exigência documental, a qual 

foi devidamente cumprida, tendo o Autor enviado a documentação 

em 12/01/2017, tudo conforme comprovantes de envio de carta 

registrada, em anexo. 

Ocorre que, transcorrido o tempo desde o envio do 

cumprimento da exigência, o Autor não obteve retorno acerca do 

andamento do processo administrativo, e ao efetuar consulta no 

site indicado pela Reclamada para acompanhamento do pedido 

indenizatório é constatado apenas que não foi possível localizar 

informação com os dados fornecidos, porém mostra o histórico de 

correspondências enviadas pela a seguradora para o Reclamante.   

Tendo em vista a inércia da Reclamada em deferir o pleito 

administrativo do Reclamante e, em decorrência, pagar-lhe a 

indenização devida, nos termos do inciso III do art. 3º da Lei 

6.194/74, não restou alternativa ao Demandante, senão recorrer 

ao judiciário a fim de ver resguardado o seu direito. 

IV – DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar:  

p. 6



 

 
(79) 98152-2003 | (79) 99928-8084 | (79) 3445-1366 | hosearaandrade@hotmail.com 

Praça Tobias Barreto, 90 | Centro | 49550-000 | Carira(SE)                     

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente;  

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) – como reembolso à vítima – no caso 
de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 
(Grifo nosso) 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 

inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:  

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  

Assim, tem-se evidenciado:  

a) Prova do acidente: Boletim de ocorrência, ficha de 

atendimento hospitalar e relatório médico, entre outros; 

b) Prova do dano decorrente: relatório médico, 

receituários, recibo, entre outros;  

c) Prova do esgotamento da via administrativa: carta da 

Demandada atestando o recebimento da documentação, comprovante 

de envio de documentação para a Demandada e consulta ao site 
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fornecido pela Reclamada para acompanhamento do processo 

administrativo (www.dpvtsegurodotransito.com.br).   

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, 

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do Autor.  

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o que 

se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: “Art. 186. 

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”  

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito.  

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: “Art. 389. Não 

cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, 

mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.”  

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional 

ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 
PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez 
permanente parcial, deve ser fixada em 
valor proporcional ao grau do dano sofrido 
pela vítima do acidente automobilístico. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
(TJ-GO – AC: 04574988420088090065, Relator: 
DR (A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de 
Julgamento: 22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, 
Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)  
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Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência 

do descumprimento, outra solução não resta senão o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

4.1 CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL  

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro:  

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT. 
CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ. 
O Superior Tribunal de Justiça (em sede de 
recurso repetitivo - REsp nº 1.483.620) 
consagrou o entendimento de ser devida 
correção monetária a partir do sinistro, 
ainda que a quitação administrativa tenha 
ocorrida de forma integral e no prazo 
estipulado no art. 5º, § 1º, da Lei nº 
6.194/1974.(TJ-MG - AC: 10000190939900001 
MG, Relator: Pedro Bernardes, Data de 
Julgamento: 21/01/2020, Data de 
Publicação: 29/01/2020) 

4.2 DA SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 

O prazo para propor ação de cobrança do seguro obrigatório 

é de 3 anos, conforme art. 206, parágrafo 3º, IX, do Código 

Civil e súmula do STJ n° 405, todavia, quando é protocolado 

requerimento administrativo esse prazo é suspenso, sendo a 

contagem retomada somente quando o Autor tem ciência da decisão 

da seguradora ou do cancelamento do requerimento, conforme 

entendimento jurisprudencial.  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - 
SEGURO DPVAT - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
- SUSPENSÃO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO - 
CANCELAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - 
RETOMADA DA CONTAGEM DO PRAZO DE 
PRESCRIÇÃO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTES DO 
TÉRMINO DO PRAZO - PRESCRIÇÃO NÃO 
CONSUMADA. O prazo de prescrição em ação 
de indenização onde se busca o recebimento 
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do seguro DPVAT é de 3 (três) anos, nos 
termos do art. 206, parágrafo 3º, IX, do 
Código Civil. O prazo de prescrição 
suspende-se com o requerimento de 
pagamento administrativo do seguro e 
recomeça a correr da data em que o segurado 
tem ciência da recusa de pagamento ou do 
cancelamento do processo administrativo. 
Se a ação é proposta antes da consumação 
do prazo não há falar em prescrição.(TJ-MG 
- AC: 10000190905901001 MG, Relator: José 
Augusto Lourenço dos Santos, Data de 
Julgamento: 12/12/2019, Data de 
Publicação: 13/12/2019) 

Sendo assim, não há dúvidas acerca do perfeito cabimento 

da presente ação.  

V – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  

A inversão do ônus da prova é um direito conferido ao 

consumidor para facilitar sua defesa no processo civil e somente 

neste. A aplicação deste direito fica a critério do juiz quando 

for verossímil a alegação do consumidor, ou quando este for 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência 

(art. 6°, VIII, do CDC).  

É certo que, os dois polos da relação de consumo 

(consumidor/fornecedor) são compostos por partes desiguais em 

ordem técnica e econômica, visto que o fornecedor possui, via 

de regra, a técnica da produção que vai de acordo com seus 

interesses e o poder econômico superior ao consumidor. A 

vulnerabilidade do consumidor é patente, a sua proteção como uma 

garantia é uma consequência da evolução jurídica pela qual 

passamos.  

Por sua vez, o fornecedor (fabricante, produtor, 

comerciante, ou prestador de serviços) não fica refém de um 

sistema protecionista, pois tem sua ampla defesa assegurada, 

fazendo uso dos instrumentos processuais necessários para sua 
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defesa como os dos artigos 337 e incisos e 313, V, a, todos do 

CPC, entre outros. 

A Requerida sabe-se que possui supremacia econômica 

incontestável diante da parte Requerente, e, ademais, a mesma 

deve estar de posse dos possíveis documentos para 

esclarecimentos dos fatos narrados.  

VI - DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

Em arremate, requer o Autor que esse Douto Juízo se digne 

de tomar as seguintes providências: 

a) a concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos 

termos do art. 98 do Código de Processo Civil;  

b) Seja deferida a inversão do ônus da prova, maiormente 

quando a hipótese em estudo é abrangida pelo CDC, devendo a Ré 

juntar aos autos o processo administrativo, sendo o mesmo 

indispensável para O DESLINDE DO FEITO; 

c) seja citado o Reclamado acerca de todo o conteúdo da 

petição inicial, intimando-o, também, para a Audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento, no qual poderá apresentar 

defesa oral ou escrita, sob pena de confissão e sujeição aos 

efeitos processuais da revelia, nos termos do art. 344 c/c o 

art. 345, inciso II, do CPC, ora aplicado de forma subsidiária; 

d) a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, com a condenação da Reclamada 

ao pagamento da quantia devida, no valor de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), acrescidas ainda de juros e correção 

monetária;  

Protesta e requer a produção de provas admissíveis à 

espécie, em especial a oitiva do representante legal da 
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Requerida e de testemunhas, e juntada de novos documentos, se o 

caso assim o requerer. 

Dá-se à causa o valor do total cumulado da pretensão 

condenatória, ou seja, a quantia de R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais).  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Carira(SE), 15 de maio de 2020. 

HOSEARA BARRETO DE ANDRADE 

6.099 OAB-SE 

MERY ELLEN DE ALCANTARA 

Acadêmica de Direito 
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PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000254}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1 - Tendo em vista a determinação prevista na Portaria normativa n. 39/2020 do TJSE de realização de expediente

exclusivamente remoto até 31 de maio de 2020 , com fundamento no princípio da duração razoável do processo e na

possibilidade de tentativa de composição em qualquer fase do procedimento, dispenso a audiência de conciliação

prevista no art. 334 do CPC de forma presencial; 2 - Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias,

se possui interesse em participar de audiência de conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa

n. 29/2020 do TJSE e para que indique seu telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp; 3 

Manifestado o interesse da requerente no ato indicado no item 3, intime-se a parte ré para informar se tem igual

interesse em participar da videoconferencia virtual, nos termos da Portaria n. 33/2020; A intimação determinada

neste item deverá ser realizada por Oficial de Justiça de maneira virtual, nos exatos moldes da Portaria Normativa nº

33/2020 do TJSE, publicada no Diário de Justiça do dia 27/04/2020. No mandado de intimação, a Secretaria deverá

constar as advertências da lei 9.099/95, notadamente: a) a advertência ao réu de que sua ausência implicará a

incidência dos efeitos processuais da Revelia. b) Advirta-se o(a) Reclamante de que sua ausência implicará a

extinção do feito, ex vido disposto no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. c) As Partes poderão comparecer à

assentada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação. 4 - Caso não

haja a realização de audiência de conciliação por videoconferencia, cite-se a parte requerida, nos termos do art. 335,

inciso III cumulado com art. 231, ambos do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Carira

Nº Processo 202065001120 - Número Único: 0001104-20.2020.8.25.0013
Autor: EDNALDO NUNES DE ANDRADE
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1 - Tendo em vista a determinação prevista na Portaria normativa n. 39/2020 do TJSE de realização de
 expediente exclusivamente remoto até 31 de maio de 2020, com fundamento no princípio da duração

razoável do processo e na possibilidade de tentativa de composição em qualquer fase do procedimento,
dispenso a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC de forma presencial;

2- Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias, se possui interesse em participar de
audiência de conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa n. 29/2020 do TJSE e
para que indique seu telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp;

3– Manifestado o interesse da requerente no ato indicado no item 3, intime-se a parte ré para informar se
tem igual interesse em participar da videoconferencia virtual, nos termos da Portaria n. 33/2020;

A intimação determinada neste item deverá ser realizada por Oficial de Justiça de maneira virtual, nos
exatos moldes da Portaria Normativa nº 33/2020 do TJSE, publicada no Diário de Justiça do dia
27/04/2020.

No mandado de intimação, a Secretaria deverá constar as advertências da lei 9.099/95, notadamente:

a) a advertência ao réu de que sua ausência implicará a incidência dos efeitos processuais da Revelia.

b) Advirta-se o(a) Reclamante de que sua ausência implicará a extinção do feito, ex vido disposto no art.
51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

c) As Partes poderão comparecer à assentada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas,
independentemente de intimação.

4- Caso não haja a realização de audiência de conciliação por videoconferencia, cite-se a parte
requerida, nos termos do art. 335, inciso III cumulado com art. 231, ambos do CPC.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Carira, em 27/05/2020, às 02:16:45

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000973532-72. fl: 1/2
em 27/05/2020 às 02:16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000973532-72.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000973532-72. fl: 2/2
em 27/05/2020 às 02:16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HAROLDO LUIZ RIGO DA SILVA, Juiz(a) de Carira, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  30/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias, se possui interesse em participar de audiência de

conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa n. 29/2020 do TJSE e para que indique seu

telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp;

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HOSEARA BARRETO DE

ANDRADE - 6099}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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(79) 98152-2003 | (79) 99928-8084 | (79) 3445-1366  

Praça Tobias Barreto, 90 | Centro | 49550-000 | Carira(SE)                      

AO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CORMARCA DE CARIRA-

SERGIPE. 

 

Autos nº: 202065001120 

 

EDNALDO NUNES DE ANDRADE, já qualificado nos autos em 

epígrafe, vem à preclara presença deste Juízo, por intermédio 

de sua causídica que esta subscreve, atendendo ao despacho de 

fl. 40/41 dos autos, expor o que se segue: 

O Autor não tem interesse em participar de audiência de 

conciliação por videoconferência. No mais, requer a citação da 

da parte requerida, nos termos do art. 335, inciso III cumulado 

com art. 231, ambos do CPC. 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Carira(SE), 02 de junho de 2020. 

Hoseara Barreto de Andrade 

6.099 OAB-SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do Art. 3º da Portaria 220/2020 ( Disposições acerca da Gripe Covid-19), baixada pelo Egrégio Tribunal de

Justiça de Sergipe, deixei de cumprir integralmente, por ora, despacho exarado nos autos, vez que depende de

expedição de mandado/carta e/ou intimação, bem como de qualquer ato que envolva cumprimento externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do Art. 3º da Portaria 220/2020 ( Disposições acerca da Gripe Covid-19), baixada pelo Egrégio Tribunal de

Justiça de Sergipe, deixei de cumprir integralmente, por ora, despacho exarado nos autos, vez que depende de

expedição de mandado/carta e/ou intimação, bem como de qualquer ato que envolva cumprimento externo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi Carta de citação 202065003731. Aguardando AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202065003731 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Carira
Av. Aroaldo Chagas, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Carira 
Cep - 49550-000    Telefone - 3445-1518

Normal(Justiça Gratuita)

202065003731

PROCESSO: 202065001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001104-20.2020.8.25.0013

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: EDNALDO NUNES DE ANDRADE

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1 - Tendo em vista a determinação prevista na Portaria normativa n. 39/2020 do TJSE de
realização de expediente exclusivamente remoto até 31 de maio de 2020 , com fundamento no princípio da
duração razoável do processo e na possibilidade de tentativa de composição em qualquer fase do
procedimento, dispenso a audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC de forma presencial; 2 -
Intime-se a parte autora, via DJE, para que informe, em 5 dias, se possui interesse em participar de audiência
de conciliação por videoconferência, nos termos da Portaria normativa n. 29/2020 do TJSE e para que indique
seu telefone e o do réu cadastrados em aplicativo de whatsapp; 3  Manifestado o interesse da requerente no
ato indicado no item 3, intime-se a parte ré para informar se tem igual interesse em participar da
videoconferencia virtual, nos termos da Portaria n. 33/2020; A intimação determinada neste item deverá ser
realizada por Oficial de Justiça de maneira virtual, nos exatos moldes da Portaria Normativa nº 33/2020 do
TJSE, publicada no Diário de Justiça do dia 27/04/2020. No mandado de intimação, a Secretaria deverá constar
as advertências da lei 9.099/95, notadamente: a) a advertência ao réu de que sua ausência implicará a
incidência dos efeitos processuais da Revelia. b) Advirta-se o(a) Reclamante de que sua ausência implicará a
extinção do feito, ex vido disposto no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. c) As Partes poderão comparecer à
assentada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas, independentemente de intimação. 4 - Caso
não haja a realização de audiência de conciliação por videoconferencia, cite-se a parte requerida, nos termos
do art. 335, inciso III cumulado com art. 231, ambos do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20011904            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001446785-79. fl: 1/2
em 12/08/2020 às 16:41:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 
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Documento assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, em 12/08/2020, às 16:41:23

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001446785-79.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001446785-79. fl: 2/2
em 12/08/2020 às 16:41:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LIDIANE BARRETO GOIS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Carira, 

p. 50



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CARIRA DA COMARCA DE CARIRA

Av. Aroaldo Chagas, Bairro Centro, Carira/SE, CEP 49550000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202065001120

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Carta de citação 202065003731. Aguardando AR. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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